
 

Indicação n.°  113/2009 
 

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito de acordo com o Regimento Interno 

desta Egrégia Casa de Leis, providências junto ao setor competente, para que 

proceda a instalação de retentor de velocidade, nos moldes da lei, na Rua 

Fortaleza, proximidades com a Rua Florianópolis – Bairro Metrópole. Próximo a 

esse  local há várias entradas e saídas dos bairros Jardim Europa, Palmeiras I, II, 

III e IV.  

 

O pedido visa atender reivindicações dos moradores daquela 

localidade, tendo em vista que alguns motoristas abusam da velocidade, 

trazendo perigo às crianças e transeuntes em geral.  

 
 

Sala das Sessões “Dr. João Holmes Lins” 

Dracena, 02 de março de 2009. 

 

 

Ademir Ussifatti 
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